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PHAROL Informa sobre Processos Judiciais 

A PHAROL, SGPS S.A. (“PHAROL”) informa que, no âmbito do Processo de 

Recuperação Judicial da Oi, S.A. – Em Recuperação Judicial (“OI”) e outras, que corre 

termos no juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, na sequência de pedido de restabelecimento dos mandatos suspensos dos 

membros do Conselho de Administração afastados por decisão daquele tribunal, 

subscrito pelas Recuperandas e dirigido ao mesmo tribunal, em 10/09/2018, foi 

proferido despacho com o seguinte teor: 

“(…) não há como acolher o pedido das Recuperandas de retorno dos Conselheiros 

na medida em que a suspensão dos direitos políticos permanece em vigor até que as 

Recuperandas concluam o procedimento de aumento de capital (leia-se aporte de 

novos recursos)”. 

Em 07 de Março de 2018 foi proferida decisão pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial do 

Rio de Janeiro que suspendeu os direitos políticos da Bratel SARL na OI e afastou os 

membros do Conselho de Administração por si eleitos/indicados até que fosse 

realizado o aumento de capital previsto no plano. 

Indeferindo o requerido pelas Recuperandas, veio agora o mesmo tribunal de 1ª 

instância acrescentar que o aumento de capital de que tratava a sua decisão 

originária “significa até que seja realizado o aporte dos R$ 4 bilhões. O aumento de 

capital com a diluição dos acionistas originários foi uma etapa”, sendo a segunda 

etapa “o aporte de dinheiro novo”, mantendo, por isso, vigente a suspensão que 

havia já determinado. 

Esta surpreendente decisão, contrária ao requerido pela própria OI, foi proferida não 

obstante as posições manifestadas pelo Sr. Administrador Judicial e pelo 



 

 

 

 

representante do Ministério Público nos autos, os quais não se opuseram ao retorno 

dos Conselheiros. 

Independentemente do supra relatado, mantém-se pendente de julgamento o 

recurso de agravo perante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

oportunamente interposto da primeira decisão de suspensão de direitos políticos e 

afastamento de Conselheiros. 

A PHAROL mais informa que, relativamente ao arresto de bens, dinheiro e direitos da 

OI e suas participadas com sede em Portugal, PT Ventures SGPS, S.A., PT 

Participações, SGPS, S.A., TPT – Telecomunicações Públicas de Timor, S.A., Oi – 

Investimentos Internacionais, S.A. e Directel – Listas Telefónicas Internacionais, 

Lda., a que se refere o comunicado da PHAROL de 22 de junho de 2018, foi o mesmo 

indeferido, decisão esta objeto de recurso, o qual se encontra igualmente pendente 

de decisão. 

 


